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CONFIRMAÇÃO DE FORNECIMENTO 

MODALIDADE FLEXÍVEL SPOT 

 

CONFIRMAÇÃO DE FORNECIMENTO nº 01 de 22/04/204 

 

Referente ao Contrato de Condições Gerais de Compra e Venda de Gás Natural 

celebrado entre ENEVA S.A. (“ENEVA”) e COMPANHIA DE GÁS DO CEARÁ - CEGÁS 

(“CEGÁS”) no dia 22 de abril de 2024 (“CCG”). Por meio desta CONFIRMAÇÃO DE 

FORNECIMENTO, as PARTES têm entre si justo e acordado a contratação de uma 

TRANSAÇÃO, de acordo com os termos e condições seguintes: 

 

1. Partes 

 

Cada uma das PARTES poderá ser COMPRADORA ou VENDEDORA no contexto de 

uma TRANSAÇÃO. 

 

2. Definições e Interpretação 

 

2.1. Todos os termos e condições do CCG (incluindo seus anexos) são 

incorporados a esta CONFIRMAÇÃO DE FORNECIMENTO. No caso de conflito entre 

qualquer disposição desta CONFIRMAÇÃO DE FORNECIMENTO e os termos e 

condições do CCG, a disposição específica desta CONFIRMAÇÃO DE 

FORNECIMENTO deverá prevalecer, podendo inclusive revogar uma disposição 

do CCG. 

 

2.2. Exceto se aqui definido de forma diversa, todos os termos e expressões 

grafados em letras maiúsculas, seja no plural ou no singular, terão os 

significados que lhes são atribuídos no CCG. 

 

3. Modalidade de Fornecimento 

 

3.1. Esta CONFIRMAÇÃO DE FORNECIMENTO é celebrada na MODALIDADE FLEXÍVEL 

SPOT. 

 

4. Vigência e Período de Fornecimento 

 

4.1. Esta CONFIRMAÇÃO DE FORNECIMENTO será vigente e eficaz a partir da data de 

sua assinatura e seu término ocorrerá após 3 (três) ANOS. 

 

4.2. O início de um determinado período de fornecimento para fins das obrigações 

da VENDEDORA e da COMPRADORA relacionadas a uma TRANSAÇÃO (“PERÍODO DE 
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FORNECIMENTO”) ocorrerá em qualquer DIA em que a COMPRADORA tenha 

programado e a VENDEDORA aceitado QUANTIDADES DE GÁS no(s) PONTO(S) DE 

ENTREGA, nos termos de um AVISO DE CONFIRMAÇÃO, observadas as regras de 

programação do item 9. 

 

5. Quantidade Diária Contratada 

 

5.1. A partir do INÍCIO DO FORNECIMENTO referente a uma TRANSAÇÃO, a QUANTIDADE 

DIÁRIA CONTRATADA, nas CONDIÇÕES-BASE, será estabelecida caso a caso, 

conforme indicação em cada AVISO DE CONFIRMAÇÃO que vier a ser celebrado 

sob esta CONFIRMAÇÃO DE FORNECIMENTO. 

 

6. Ponto(s) de Entrega e Contratação do Transporte 

 

6.1. O(s) PONTO(S) DE ENTREGA será definido caso a caso no respectivo AVISO DE 

CONFIRMAÇÃO. 

 

6.2. A fim de garantir os seus respectivos compromissos estabelecidos nesta 

CONFIRMAÇÃO DE FORNECIMENTO, as PARTES optaram por realizar CONTRATAÇÃO 

BILATERAL DE TRANSPORTE, sendo que (i) a VENDEDORA celebrou ou celebrará 

CONTRATO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE no regime de entrada; e (ii) a 

COMPRADORA celebrou ou celebrará CONTRATO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE no 

regime de saída. 

 

6.3. Cada uma das PARTES será integralmente responsável por todas as suas 

respectivas obrigações perante a TRANSPORTADORA no âmbito de seu 

respectivo CONTRATO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE, firmado para viabilizar esta 

CONFIRMAÇÃO DE FORNECIMENTO.  

 

6.4. Cada PARTE deverá manter a outra PARTE indene e isenta de quaisquer custos, 

perdas, danos ou prejuízos decorrentes de seu próprio CONTRATO DE SERVIÇOS 

DE TRANSPORTE.  

 

7. Fornecimento e Compromissos das Partes 

 

7.1. Compromissos da VENDEDORA 

 

7.1.1. A partir do INÍCIO DE FORNECIMENTO, observadas as regras do item 9, a 

VENDEDORA compromete-se a vender e entregar as QUANTIDADES 

DIÁRIAS PROGRAMADAS (QDP) definidas caso a caso no(s) respectivo(s) 

AVISO(S) DE CONFIRMAÇÃO enviado(s) pela COMPRADORA nos termos do 

item 9.3.1.  
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7.1.2. Caso as QUANTIDADES DIÁRIAS PROGRAMADAS (QDP) constantes de um 

AVISO DE CONFIRMAÇÃO enviado pela COMPRADORA nos termos do item 

9.3.1 não sejam entregues no(s) PONTO(S) DE ENTREGA, e seja 

caracterizada FALHA DE FORNECIMENTO, a VENDEDORA ficará sujeita à 

PENALIDADE POR FALHA DE FORNECIMENTO. 

 

7.2. Compromissos da COMPRADORA 

 

7.2.1. Ressalvadas as situações de não entrega ou não recebimento de GÁS 

por FALHA DE FORNECIMENTO ou CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR, a 

COMPRADORA obriga-se adquirir, retirar e pagar pelas QUANTIDADES 

DIÁRIAS PROGRAMADAS (QDP) indicadas pela VENDEDORA no respectivo 

AVISO DE DISPONIBILIDADE e aceitas e confirmadas pela COMPRADORA no 

respectivo AVISO DE CONFIRMAÇÃO nos termos do item 9.3.1 

(“COMPROMISSO DA COMPRADORA”). 

 

7.2.2. Caso, em determinado DIA, a COMPRADORA não cumpra com o 

COMPROMISSO DA COMPRADORA, ficará sujeita à PENALIDADE POR FALHA 

DE PROGRAMAÇÃO DE TRANSPORTE nos termos do item 14.2.3 do CCG. 

 

8. Condições de Entrega do Gás 

 

8.1. O GÁS será disponibilizado pela VENDEDORA à COMPRADORA no(s) PONTO(S) DE 

ENTREGA atendendo às especificações de QUALIDADE DO GÁS e as CONDIÇÕES 

DE ENTREGA DO GÁS definidas no respectivo AVISO DE CONFIRMAÇÃO. 

 

9. Programação 

 

9.1. Quando desejar adquirir QUANTIDADES DE GÁS no âmbito desta CONFIRMAÇÃO 

DE FORNECIMENTO, a COMPRADORA enviará à VENDEDORA um AVISO contendo as 

QUANTIDADES DIÁRIAS SOLICITADAS (QDS) por PONTO DE ENTREGA, bem como as 

CONDIÇÕES DE ENTREGA DO GÁS de acordo com o modelo de AVISO contido no 

Apêndice I (“AVISO DE SOLICITAÇÃO”), sem prejuízo da opção da VENDEDORA nos 

termos do item 9.6 abaixo. 

 

9.2. Em até 6 (seis) horas após o recebimento do AVISO DE SOLICITAÇÃO (ou dentro 

do prazo específico indicado no AVISO DE SOLICITAÇÃO, que prevalecerá sobre 

o prazo indicado neste item), a VENDEDORA deverá, mediante envio de AVISO à 

COMPRADORA, indicar sua disponibilidade quanto às QUANTIDADES DIÁRIAS 

SOLICITADAS (QDS) bem como as CONDIÇÕES DE ENTREGA DO GÁS compatíveis 

com a disponibilidade da VENDEDORA e do SISTEMA DE TRANSPORTE para o(s) 

PONTO(S) DE ENTREGA de acordo com o modelo de AVISO contido no Apêndice 

II (“AVISO DE DISPONIBILIDADE”).  
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9.2.1. Caso a VENDEDORA (i) não responda o AVISO DE SOLICITAÇÃO, ou (ii) 

envie AVISO informando que não pode atender os volumes e condições 

de fornecimento solicitados pela COMPRADORA no AVISO DE 

SOLICITAÇÃO, não será devido qualquer tipo de penalidade pela 

VENDEDORA à COMPRADORA. 

 

9.3. Em até 6 (seis) horas do recebimento do AVISO DE DISPONIBILIDADE (ou dentro 

do prazo específico indicado no AVISO DE SOLICITAÇÃO, que prevalecerá sobre 

o prazo indicado neste item), a COMPRADORA deverá confirmar à VENDEDORA se 

aceita integralmente ou não as condições indicadas pela VENDEDORA no AVISO 

DE DISPONIBILIDADE, através do envio de AVISO de acordo com o modelo contido 

no Apêndice III (“AVISO DE CONFIRMAÇÃO”) que deverá refletir integralmente o 

AVISO DE DISPONIBILIDADE enviado pela VENDEDORA. Neste caso, as 

QUANTIDADES DE GÁS por PONTO DE ENTREGA, bem como as CONDIÇÕES DE 

ENTREGA DO GÁS serão as contidas no AVISO DE CONFIRMAÇÃO. 

 

9.3.1. Após o recebimento pela VENDEDORA do AVISO DE CONFIRMAÇÃO, as 

condições contidas no AVISO DE CONFIRMAÇÃO serão consideradas 

como QUANTIDADES DIÁRIAS PROGRAMADAS (QDP) pela VENDEDORA para 

fins do FORNECIMENTO. 

 

9.3.2. Caso a COMPRADORA não se pronuncie no prazo do item 9.3, 

consideram-se rejeitadas e recusadas as condições oferecidas pela 

VENDEDORA no AVISO DE DISPONIBILIDADE, hipótese em que não haverá 

qualquer obrigação de fornecimento por parte da VENDEDORA, nem de 

recebimento por parte da COMPRADORA. 

 

9.3.3. Caso haja qualquer divergência entre as condições indicadas no AVISO 

DE DISPONIBILIDADE enviado pela VENDEDORA e no AVISO DE 

CONFIRMAÇÃO enviado pela COMPRADORA nos termos do item 9.3 acima, 

prevalecerão, para todos os fins desta CONFIRMAÇÃO DE FORNECIMENTO 

e do respectivo AVISO DE CONFIRMAÇÃO, as condições contidas no AVISO 

DE DISPONIBILIDADE enviado pela VENDEDORA.  

 

9.4. A QUANTIDADE DIÁRIA PROGRAMADA (QDP) nos termos do item 9.3.1 para um 

determinado DIA poderá ser alterada (aumentada ou diminuída) pela 

COMPRADORA mediante envio de AVISO à VENDEDORA até as 13:00h (treze 

horas) do DIA anterior ao do fornecimento e até as 12:00h (doze horas) no DIA 

do fornecimento (intradiária), observadas as condições estabelecidas no item 

9.2 (“SOLICITAÇÃO DE ALTERAÇÃO”). 
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9.4.1. A VENDEDORA deverá confirmar ou recusar a SOLICITAÇÃO DE 

ALTERAÇÃO por meio de envio de AVISO à COMPRADORA até as 16:30h 

(dezesseis horas e trinta minutos) do DIA do recebimento da 

SOLICITAÇÃO DE ALTERAÇÃO.  

 

9.4.2. A COMPRADORA desde já reconhece que caso a VENDEDORA aceite as 

alterações de QUANTIDADE DIÁRIA SOLICITADA (QDS) previstas na 

SOLICITAÇÃO DE ALTERAÇÃO, estas serão consideradas como novas 

QUANTIDADES DIÁRIAS PROGRAMADAS (QDP) para todos os fins do 

FORNECIMENTO, e as PARTES realizarão as comunicações necessárias 

à TRANSPORTADORA no âmbito de seus respectivos CONTRATOS DE 

SERVIÇOS DE TRANSPORTE para atender à SOLICITAÇÃO DE ALTERAÇÃO. 

 

9.4.3. Caso a VENDEDORA não se pronuncie no prazo do item 9.4.1, 

consideram-se recusadas as alterações da SOLICITAÇÃO DE ALTERAÇÃO, 

ficando a VENDEDORA obrigada às QUANTIDADES DIÁRIAS PROGRAMADAS 

(QDP) contidas em um AVISO DE CONFIRMAÇÃO aceito pela COMPRADORA 

nos termos do item 9.2. 

 

9.5. Em qualquer caso de confirmação de QUANTIDADES DIÁRIAS PROGRAMADAS 

(QDP) pela VENDEDORA, a COMPRADORA deverá realizar tempestivamente as 

comunicações necessárias à TRANSPORTADORA no âmbito de seu respectivo 

CONTRATO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE em regime de saída para programar a 

saída das QUANTIDADES DIÁRIAS PROGRAMADAS (QDP) de modo a evitar FALHAS 

DE PROGRAMAÇÃO DE TRANSPORTE.  

 

9.6. Excepcionalmente, ocorrendo problemas operacionais que restrinjam a 

disponibilização das QUANTIDADES DIÁRIAS PROGRAMADAS (QDP) em 

determinado DIA conforme um AVISO DE CONFIRMAÇÃO enviado pela 

COMPRADORA nos termos do item 9.2, a VENDEDORA deverá informar a 

COMPRADORA por meio de envio de AVISO, sem que tal AVISO descaracterize 

eventual FALHA DE FORNECIMENTO, se verificada nos termos do CCG. 

 

9.7. Sem prejuízo do disposto no item 9.2 acima, a VENDEDORA poderá, a qualquer 

dia, mesmo que a COMPRADORA não tenha encaminhado AVISO DE SOLICITAÇÃO, 

enviar à COMPRADORA um AVISO DE DISPONIBILIDADE indicando, de acordo com 

o modelo de AVISO contido no Apêndice II, as QUANTIDADES DE GÁS disponíveis 

para venda à COMPRADORA, sendo aplicáveis, neste caso, as regras do item 9.3 

acima para fins da efetiva confirmação pela COMPRADORA.  

 

9.8. Juntamente com o primeiro AVISO DE SOLICITAÇÃO, a COMPRADORA, por meio de 

seu representante legalmente constituído, deverá preencher e enviar a relação 

de representantes da COMPRADORA de acordo com o modelo contido no 
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Apêndice IV (“RELAÇÃO DE REPRESENTANTES DA COMPRADORA”).  

 

9.8.1. Os representantes indicados na RELAÇÃO DE REPRESENTANTES DA 

COMPRADORA ficarão automática e individualmente autorizados a 

representar a COMPRADORA nos AVISOS DE SOLICITAÇÃO e AVISOS DE 

CONFIRMAÇÃO enviados no âmbito desta CONFIRMAÇÃO DE 

FORNECIMENTO e os atos por eles praticados serão considerados 

válidos perante a VENDEDORA e de responsabilidade da COMPRADORA 

para todos os fins. 

 

9.8.2. A RELAÇÃO DE REPRESENTANTES DA COMPRADORA enviada nos termos 

do item 9.7 permanecerá válida e eficaz enquanto a COMPRADORA não 

enviar solicitação de alteração por escrito assinada por representante 

legalmente constituído.  

 

9.8.3. A COMPRADORA só estará sujeita ao COMPROMISSO DA COMPRADORA 

constantes do item 7.2 acima nos casos em que o AVISO DE 

CONFIRMAÇÃO tiver sido enviado por representante constante da 

RELAÇÃO DE REPRESENTANTES DA COMPRADORA. 

 

9.9. Juntamente com o primeiro AVISO DE DISPONIBILIDADE, a VENDEDORA, por meio 

de seu representante legalmente constituído, deverá preencher e enviar a 

relação de representantes da VENDEDORA de acordo com o modelo contido no 

Apêndice V (“RELAÇÃO DE REPRESENTANTES DA VENDEDORA”).  

 

9.9.1. Os representantes indicados na RELAÇÃO DE REPRESENTANTES DA 

VENDEDORA ficarão automática e individualmente autorizados a 

representar a VENDEDORA nos AVISO DE DISPONIBILIDADE enviados no 

âmbito desta CONFIRMAÇÃO DE FORNECIMENTO e os atos por eles 

praticados serão considerados válidos perante a COMPRADORA e de 

responsabilidade da VENDEDORA para todos os fins. 

 

9.9.2. A RELAÇÃO DE REPRESENTANTES DA VENDEDORA enviada nos termos do 

item 9.8 permanecerá válida e eficaz enquanto a VENDEDORA não 

enviar solicitação de alteração por escrito assinada por representante 

legalmente constituído.  

 

9.9.3. A VENDEDORA só estará sujeita aos compromissos da VENDEDORA 

constantes do item 7.1 acima nos casos em que o AVISO DE 

DISPONIBILIDADE tiver sido enviado por representante constante da 

RELAÇÃO DE REPRESENTANTES DA VENDEDORA. 
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10.  Regras para Manutenções 

 

10.1. As PARTES acordam que caso qualquer das PARTES precise realizar 

MANUTENÇÕES EMERGENCIAIS que afetem o FORNECIMENTO acordado conforme 

um AVISO DE CONFIRMAÇÃO enviado pela COMPRADORA nos termos do item 9.2, 

deverá comunicar imediatamente a outra PARTE, sem prejuízo da configuração 

de FALHA DE FORNECIMENTO ou da aplicação de PENALIDADE POR RETIRADA 

MENOR, conforme o caso. 

 

10.2. Caso a TRANSPORTADORA realize MANUTENÇÕES EMERGENCIAIS, a VENDEDORA 

não incorrerá em FALHA DE FORNECIMENTO assim como a COMPRADORA não 

ficará sujeita à aplicação de PENALIDADE POR FALHA DE PROGRAMAÇÃO DE 

TRANSPORTE durante as manutenções da TRANSPORTADORA, conforme o caso. 

 

11. Preço 

 

11.1. O PREÇO DO GÁS (PG) aplicado às QUANTIDADES DIÁRIAS DISPONIBILIZADAS 

(QDD) até o limite da QUANTIDADE DIÁRIA CONTRATADA (QDC), expresso em 

R$/m³, será constituído pela soma da PARCELA DE TRANSPORTE (PT) com a 

PARCELA DE MOLÉCULA (PM). 

 

11.2. PARCELA DE TRANSPORTE. A PARCELA DE TRANSPORTE (PT) referente à 

contratação de capacidade de entrada e eventuais interconexões  pela 

VENDEDORA no SISTEMA DE TRANSPORTE no âmbito do(s) CONTRATO(S) DE 

SERVIÇOS DE TRANSPORTE para atendimento desta TRANSAÇÃO será 

integralmente repassada para a COMPRADORA (pass-through) e abrangerá 

todos e quaisquer custos incorridos pela VENDEDORA relacionados com o 

transporte de GÁS, em qualquer periodicidade, aplicáveis à VENDEDORA 

exclusivamente em razão do atendimento da uma TRANSAÇÃO acordada em um 

AVISO DE CONFIRMAÇÃO, conforme estabelecidos no respectivo CONTRATO DE 

SERVIÇOS DE TRANSPORTE, que serão cobrados pela VENDEDORA da 

COMPRADORA de acordo com as respectivas regras de faturamento aplicáveis 

ao AVISO DE CONFIRMAÇÃO enviado pela COMPRADORA, quais sejam: 

 

a) Encargo de Custo Fixo de Compra e Venda de GÁS; 

 

b) Encargo de Capacidade Não Utilizada; 

 

c) Encargo de GUS ou quantidade de GÁS correspondente ao 

necessário para uso do SISTEMA DE TRANSPORTE fornecido à 

TRANSPORTADORA pela VENDEDORA; e  
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d) Eventuais custos decorrentes de penalidades e/ou indenizações 

devidas pela VENDEDORA à TRANSPORTADORA e/ou demais 

carregadores utilizando o SISTEMA DE TRANSPORTE em decorrência de 

atos ou fatos que a COMPRADORA tenha comprovadamente dado 

causa no âmbito de uma TRANSAÇÃO acordada em um AVISO DE 

CONFIRMAÇÃO, inclusive em consequência de seus eventuais 

compromissos de retirada de GÁS nos termos de um AVISO DE 

CONFIRMAÇÃO enviado pela COMPRADORA, sem prejuízo das 

penalidades imputáveis à COMPRADORA nos termos do CCG e/ou 

desta CONFIRMAÇÃO DE FORNECIMENTO. 

 

11.2.1. Ressalvadas as situações de não entrega ou não recebimento de GÁS 

por FALHA DE FORNECIMENTO ou CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR nos 

termos de um AVISO DE CONFIRMAÇÃO, a COMPRADORA obriga-se a 

pagar à VENDEDORA todos os custos de PARCELA DE TRANSPORTE (PT) 

incorridos pela VENDEDORA no CONTRATO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 

em regime de entrada para atendimento a uma TRANSAÇÃO 

estabelecida nos termos de um AVISO DE CONFIRMAÇÃO enviado pela 

COMPRADORA. 

 

11.3. PARCELA DE MOLÉCULA. A PARCELA DE MOLÉCULA (PM) do PREÇO DO GÁS para 

os volumes programados até o limite da QUANTIDADE DIÁRIA CONTRATADA 

(QDC), expresso em R$/m³, será conforme apresentado no respectivo AVISO 

DE DISPONIBILIDADE enviado pela VENDEDORA.  

 

12. Penalidades 

 

12.1. Penalidades da VENDEDORA. Nos termos dos itens 14.1.1 do CCG, a 

VENDEDORA estará sujeita à seguinte penalidade no âmbito de um AVISO DE 

CONFIRMAÇÃO enviado pela COMPRADORA:  

 

12.1.1. Penalidade por FALHA DE FORNECIMENTO. Caracterizada a FALHA DE 

FORNECIMENTO, a VENDEDORA pagará à COMPRADORA uma 

penalidade calculada de acordo com a seguinte fórmula 

(“PENALIDADE POR FALHA DE FORNECIMENTO”): 

 

𝑃𝐹𝐹𝑑𝑖𝑎 = (𝑄𝐷𝑃 − 𝑄𝐷𝐷 − 𝑄𝑁𝐹𝑀) 𝑥 30% 𝑥 𝑃𝐺 

 

PFFdia Significa o valor da PENALIDADE POR FALHA DE 

FORNECIMENTO, caso positiva. 

QDP Significa a QUANTIDADE DIÁRIA PROGRAMADA (QDP), 

em determinado DIA. 

QDD Significa a QUANTIDADE DIÁRIA DISPONIBILIZADA 
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(QDD), em determinado DIA. 

QNFM Significa a QUANTIDADE DE GÁS não disponibilizada 

decorrente de CASO FORTUITO ou FORÇA MAIOR para 

o DIA. 

PG É o PREÇO DO GÁS, no PERÍODO DE FATURAMENTO em 

que ocorreu a FALHA DE FORNECIMENTO, expressa em 

R$/m³, com ARREDONDAMENTO na quarta casa 

decimal. 

 

12.1.2. Em razão da modalidade de CONTRATAÇÃO BILATERAL DE TRANSPORTE 

estabelecida no item 6.2 desta CONFIRMAÇÃO DE FORNECIMENTO, a 

PENALIDADE POR GÁS DESCONFORME prevista no item 14.1.2 do CCG não 

será aplicável à VENDEDORA no âmbito da TRANSAÇÃO, acordando as PARTES 

que eventual responsabilização da VENDEDORA por GÁS DESCONFORME 

deverá ocorrer exclusivamente no âmbito do CONTRATO DE SERVIÇOS DE 

TRANSPORTE em regime de saída celebrado pela COMPRADORA. 

 

12.2. Penalidades da COMPRADORA. Nos termos do item 14.2.3 do CCG, a 

COMPRADORA estará sujeita à seguinte penalidade no âmbito da TRANSAÇÃO: 

 

12.2.1. Penalidade por FALHA DE PROGRAMAÇÃO DE TRANSPORTE. Caso, em 

determinado DIA, a COMPRADORA incorra em FALHA DE 

PROGRAMAÇÃO DE TRANSPORTE, impossibilitando a injeção, pela 

VENDEDORA, de parte ou totalidade da QUANTIDADE DIÁRIA 

PROGRAMADA (QDP) para o mesmo DIA no PONTO DE ENTREGA, a 

COMPRADORA ficará sujeita a uma penalidade calculada de 

acordo com a seguinte fórmula (“PENALIDADE POR FALHA DE 

PROGRAMAÇÃO DE TRANSPORTE”): 

 

𝑃𝐹𝑇𝑟𝑎𝑛𝑠𝑝 = (𝑄𝐷𝑃 − 𝑄𝐷𝑃𝑇𝑟𝑎𝑛𝑠𝑝) 𝑥 30% 𝑥 𝑃𝐺 , onde: 

 

PFTransp É o valor da penalidade por FALHA DE 

PROGRAMAÇÃO DE TRANSPORTE para determinado 

DIA, caso positivo. 

QDP É a QUANTIDADE DIÁRIA PROGRAMADA (QDP) para 

determinado DIA. 

QDPTRANSP É a quantidade diária efetivamente programada 

pela COMPRADORA junto à TRANSPORTADORA para 

determinado DIA. 

PG É o PREÇO DO GÁS, no PERÍODO DE FATURAMENTO 

em que foi apurada a penalidade, expressa em 

R$/m³, com ARREDONDAMENTO na quarta casa 

decimal. 
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Em razão da modalidade de CONTRATAÇÃO BILATERAL  DE TRANSPORTE 

estabelecida no item 6.2 desta CONFIRMAÇÃO DE FORNECIMENTO, a 

PENALIDADE POR RETIRADA MENOR e a PENALIDADE POR RETIRADA MAIOR 

previstas nos itens 14.2.1 e 14.2.2 do CCG, respectivamente não serão 

aplicáveis à COMPRADORA no âmbito da TRANSAÇÃO, acordando as PARTES 

que a COMPRADORA responderá diretamente à TRANSPORTADORA no âmbito 

de seu respectivo CONTRATO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE em regime de 

saída por quaisquer retiradas de GÁS maiores ou menores que as 

QUANTIDADES DIÁRIAS PROGRAMADAS (QDP) nesta CONFIRMAÇÃO DE 

FORNECIMENTO. 

 

12.2.2. As PARTES acordam que PENALIDADE POR FALHA DE PROGRAMAÇÃO DE 

TRANSPORTE prevista no item 12.2.1 acima é a única penalidade aplicável à 

COMPRADORA para o caso descrito no item 12.2.1 no âmbito desta 

CONFIRMAÇÃO DE FORNECIMENTO, não sendo devida qualquer outra 

indenização para fins de FALHA DE PROGRAMAÇÃO DE TRANSPORTE, mesmo 

que as perdas e danos ou lucros cessantes incorridos pela VENDEDORA 

sejam superiores ao valor da PENALIDADE POR FALHA DE PROGRAMAÇÃO DE 

TRANSPORTE. 

 

13. Faturamento e Pagamento 

 

13.1. Periodicidade. O fornecimento de GÁS assim como quaisquer valores devidos 

por qualquer PARTE no âmbito de um AVISO DE CONFIRMAÇÃO enviado pela 

COMPRADORA, serão faturados de acordo com as seguintes regras:  

 

 

a) a VENDEDORA apresentará à COMPRADORA o respectivo 

DOCUMENTO DE COBRANÇA no prazo de 8 (oito) DIAS ÚTEIS do 

mês subsequente ao PERÍODO DE FORNECIMENTO;  

 

b) A COMPRADORA deverá efetuar o pagamento do DOCUMENTO 

DE COBRANÇA no prazo de até 5 (cinco) DIAS ÚTEIS após o 

recebimento do DOCUMENTO DE COBRANÇA, acordando as 

PARTES que esta regra prevalece sobre o disposto no item 

8.3 e 8.4 do CCG, conforme o caso. 

 

 

13.2. Faturamento do GÁS. Pelo fornecimento de GÁS em um dado PERÍODO DE 

FORNECIMENTO, observadas as regras de configuração de PERÍODO DE 

FATURAMENTO contidas no item 13.1 acima, o valor do faturamento será 

determinado mediante a aplicação da seguinte fórmula (“FATURAMENTO 
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REGULAR”): 

 

FATGás =  (PG x ∑ QDDj
N
j=1 ), onde: 

 

FATGÁS 

É o valor em Reais do faturamento pelo fornecimento regular do 

GÁS no âmbito de um AVISO DE CONFIRMAÇÃO enviado pela 

COMPRADORA. 

PG 
É o PREÇO DO GÁS (PG), com ARREDONDAMENTO na quarta casa 

decimal. 

QDDJ  É a QUANTIDADE DIÁRIA DISPONIBILIZADA (QDD) no dia “j”. 

j É o j-ésimo DIA do PERÍODO DE FORNECIMENTO. 

N É o número de DIAS do PERÍODO DE FATURAMENTO. 

 

13.3. A VENDEDORA emitirá DOCUMENTO DE COBRANÇA discriminando os valores do 

FATURAMENTO DO GÁS aplicáveis em um dado PERÍODO DE FATURAMENTO, bem 

como sua soma. 

 

13.4. Caso, em determinado PERÍODO DE FATURAMENTO, sejam apuradas PENALIDADE 

POR FALHA DE FORNECIMENTO e/ou PENALIDADE POR FALHA DE PROGRAMAÇÃO DE 

TRANSPORTE, a VENDEDORA fará constar os eventuais acréscimos ou 

abatimentos, conforme o caso, no respectivo DOCUMENTO DE COBRANÇA 

indicado no item 13.1 acima. Os pagamentos devidos pela COMPRADORA à 

VENDEDORA deverão ser efetuados na seguinte CONTA DE TITULARIDADE DA 

VENDEDORA, que, a depender do contexto da TRANSAÇÃO, serão: 

 

Se para CEGÁS: 

Banco: BRADESCO (237) 

Agência: 2367-1 

Conta Corrente: 160108-3 

 

Se para ENEVA: 

Banco: Banco Itaú 

Agência: 0911  

Conta Corrente: nº 07727-9 

 

13.5. Todos os pagamentos devidos por uma PARTE à outra PARTE relacionados a um 

AVISO DE CONFIRMAÇÃO enviado pela COMPRADORA deverão observar os prazos 

e regras constantes neste item 13 e no item 8 do CCG, exceto nas exceções 

expressamente descritas nos itens 13.1.1 “a)” e “b)”. 

 

14. Inadimplemento, Rescisão e Responsabilidade das Partes 

 

14.1. Esta CONFIRMAÇÃO DE FORNECIMENTO ou um AVISO DE CONFIRMAÇÃO, conforme 
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o caso, poderá ser rescindida(o): 

 

14.1.1. Sem responsabilidade de nenhuma das PARTES: 

 

(a) por mútuo acordo entre as PARTES; ou  

 

(b) em razão da ocorrência de evento de CASO FORTUITO OU FORÇA 

MAIOR, (i) por um período continuado maior que 7 (sete) DIAS 

ininterruptos ou 14 (quatorze) DIAS alternados nos casos em que 

o PERÍODO DE FORNECIMENTO estabelecido no AVISO DE 

CONFIRMAÇÃO for igual ou inferior a 30 (trinta) dias; e (ii) por um 

período continuado maior que 10 (dez) DIAS ininterruptos ou 20 

(vinte) DIAS alternados nos casos em que o PERÍODO DE 

FORNECIMENTO estabelecido no AVISO DE CONFIRMAÇÃO for 

superior a 30 (trinta) dias; mediante envio de AVISO da PARTE 

AFETADA à outra PARTE; 

 

14.1.2. Pela PARTE adimplente, com responsabilidade da PARTE inadimplente, 

mediante envio de AVISO: 

 

(a) se uma PARTE deixar de pagar à outra PARTE qualquer valor 

devido nos termos de um AVISO DE CONFIRMAÇÃO por prazo 

superior a 5 (cinco) DIAs contados imediatamente após a data de 

vencimento de qualquer DOCUMENTO DE COBRANÇA, sem que 

tenha remediado o inadimplemento no prazo de 3 (três) DIAS 

ÚTEIS contados do recebimento do referido AVISO; 

 

(b) se uma PARTE perder quaisquer de suas autorizações ou licenças 

necessárias ao cumprimento do objeto desta CONFIRMAÇÃO DE 

FORNECIMENTO ou de um AVISO DE CONFIRMAÇÃO e que 

efetivamente impeça o cumprimento do objeto desta 

CONFIRMAÇÃO DE FORNECIMENTO ou de um AVISO DE CONFIRMAÇÃO 

e não sanar referido inadimplemento no prazo de até 30 (trinta) 

DIAS do recebimento de AVISO da outra PARTE; 

 

 

14.2. As PARTES acordam que as disposições do item 14.1.1 “a)” e “b)” acima 

prevalecem sobre as disposições do item 16.1.2.1 “a)” e “b)” do CCG, e que as 

disposições do item 14.1.2 “a)” e “b)” acima prevalecem sobre as disposições 

do item 16.1.2.2. “a)” e “b)” do CCG, permanecendo aplicáveis todas as demais 

disposições do capítulo 16 do CCG.  
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14.3. Em caso de rescisão de um AVISO DE CONFIRMAÇÃO pela PARTE adimplente nos 

termos do item 14.1.2 acima e/ou do item 16.1.2.2 “c)”, “d)” e “e)” do CCG, a 

PARTE inadimplente estará sujeita ao pagamento da multa rescisória de 

natureza compensatória calculada com base na seguinte fórmula: 

 

MR = PG × QDPTOTR × 20%, onde: 

 

MR É o valor, em R$, da multa rescisória compensatória. 

PG 
É o valor, em R$/m3, do PREÇO DO GÁS no MÊS da rescisão, com 

ARREDONDAMENTO na quarta casa decimal. 

QDPTOTR 

É soma da QUANTIDADE DIÁRIA PROGRAMADA para cada dia do 

PERÍODO DE FORNECIMENTO estabelecido no AVISO DE 

CONFIRMAÇÃO, que ainda não tenha sido entregue até a data da 

rescisão. 

 

14.3.1. A multa rescisória prevista no item 14.3 é única indenização devida 

pela PARTE inadimplente para os casos de rescisão desta 

CONFIRMAÇÃO DE FORNECIMENTO, não sendo devida qualquer outra 

indenização a este título pela PARTE inadimplente, mesmo que as 

perdas e danos ou lucros cessantes incorridos pela PARTE 

adimplente sejam superiores ao valor da multa rescisória. 

 

14.4. Em caso de rescisão unilateral de um AVISO DE CONFIRMAÇÃO por qualquer 

PARTE, a PARTE solicitante estará sujeita ao pagamento de multa rescisória de 

natureza compensatória calculada com base na seguinte fórmula: 

 

MR = PG × QDPTOTR × 20%, onde: 

 

MR É o valor, em R$, da multa rescisória compensatória. 

PG 
É o valor, em R$/m3, do PREÇO DO GÁS no MÊS da rescisão, com 

ARREDONDAMENTO na quarta casa decimal. 

QDPTOTR 

É a soma da QUANTIDADE DIÁRIA PROGRAMADA para cada dia do 

PERÍODO DE FORNECIMENTO estabelecido no AVISO DE 

CONFIRMAÇÃO, que ainda não tenha sido entregue até a data da 

rescisão. 

 

14.4.1. A multa rescisória prevista no item 14.4 é única indenização devida 

pela PARTE que deu causa à rescisão unilateral desta CONFIRMAÇÃO 

DE FORNECIMENTO, não sendo devida qualquer outra indenização a 

este título pela referida PARTE, mesmo que as perdas e danos ou 

lucros cessantes incorridos pela PARTE contrária sejam superiores 

ao valor da multa rescisória. 
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14.5. A responsabilidade das PARTES por perdas e danos decorrentes da presente 

CONFIRMAÇÃO DE FORNECIMENTO está limitada ao montante equivalente a 100% 

(cem por cento) do valor total da soma dos valores das TRANSAÇÕES previstas 

nos AVISOS DE CONFIRMAÇÃO aceitos pela COMPRADORA (“LIMITAÇÃO DE 

RESPONSABILIDADE”).  

 

14.5.1. A LIMITAÇÃO DE RESPONSABILIDADE somente será aplicável nos casos 

em que as perdas e danos suportados não forem relacionadas à:  

 

a) violação à Cláusula Vigésima (Conduta das Partes) do CCG;  

 

b) violação às LEIS ANTICORRUPÇÃO;  

 

c) danos ao meio ambiente;  

 

d) fraude, dolo ou culpa grave por qualquer das PARTES; e 

 

e) eventual responsabilização de uma PARTE no âmbito do 

CONTRATO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE por culpa da outra 

PARTE. 

 

14.6. Nenhuma das PARTES será responsável perante a outra por danos indiretos 

ou lucros cessantes incorridos em virtude da execução ou inexecução de 

suas obrigações no âmbito desta CONFIRMAÇÃO DE FORNECIMENTO. 

 

15. Disposições Gerais 

 

15.1. Para todos os efeitos legais desta CONFIRMAÇÃO DE FORNECIMENTO, as 

PARTES indicam, a seguir, os respectivos domicílios, únicos locais onde serão 

válidos todos os AVISOS a se efetuarem com relação à TRANSAÇÃO: 

 

Se para CEGÁS: 

Endereço: Av. Washington Soares, nº 6475, José de Alencar 

CEP: 60.830-005 

A/C: Diretoria Executiva da CEGÁS 

C/c: Thaís de Melo Cunha e Rodrigo de Moura Gomes 

E-mail:thais.cunha@cegas.com.br; nominacao.suprimento@cegas.com.br; 

diretoria@cegas.com.br 

 

Se para ENEVA: 

Endereço: Praia de Botafogo, 501, Bloco I, 2º e 4º andares – parte, Rio de 

Janeiro – RJ, CEP 22250-040 

A/C: Brian Van Kregten e Valéria Santana 
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E-mail: brian.kregten@eneva.com.br e valeria.santana@eneva.com.br e  

C/c: comercial@eneva.com.br e eneva.gasnatural@eneva.com.br 

 

15.2. Aplicam-se a esta CONFIRMAÇÃO DE FORNECIMENTO todas as disposições do 

item 23 do CCG, mutatis mutandi.  
 

[restante da página intencionalmente deixado em branco] 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 





   

 

APÊNDICE I – MODELO DE AVISO DE SOLICITAÇÃO 

 

Nº [●] /202[●] 

Ref: CONFIRMAÇÃO DE FORNECIMENTO nº [●] / CCG-GN [●]/20[●] 

 

PERÍODO DE FORNECIMENTO: [●] 

 

 

 

TRANSPORTADORA 
QUANTIDADE 

DIÁRIA 

SOLICITADA 

PRESSÃO 

MÍNIMA 

(kgf/cm2g) 

PRESSÃO 

MÁXIMA 

(kgf/cm2g) 

PRESSÃO LIMITE 

(kgf/cm2g) 

VAZÃO 

MÍNIMA (mil 

m3/dia) 

VAZÃO 

INSTANTÂNEA 

MÍNIMA (mil 

m3/h) 

VAZÃO 

MÁXIMA (mil 

m3/dia) 

PONTO DE 

ENTREGA  

[●] 

[●] [●] [●] [●] [●] [●] [●] [●] 

PONTO 

ENTREGA  

[●] 

[●] [●] [●] [●] [●] [●] [●] [●] 

 

OBSERVAÇÕES: [Indicar eventual prazo específico que deva prevalecer sobre o prazo indicado no item 9 da Confirmação de 

Fornecimento. Caso não haja prazo específico, indicar “N/A”] 
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APÊNDICE II – MODELO DE AVISO DE DISPONIBILIDADE 

 

Nº [●] /202[●] 

 

Ref: CONFIRMAÇÃO DE FORNECIMENTO nº [●] / CCG-GN [●]/20[●] 

 

PERÍODO DE FORNECIMENTO: [●] 

 

 

1. PREÇO DO GÁS  

 

1.1. A PARCELA DE TRANSPORTE (PT) referente à contratação de capacidade de entrada e saída e eventuais interconexões pela 

VENDEDORA no SISTEMA DE TRANSPORTE no âmbito do(s) CONTRATO(S) DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE para atendimento desta 

TRANSAÇÃO é estimada no valor abaixo, sem prejuízo de outros custos decorrentes de penalidades e/ou indenizações nos termos do 

item 11.2 “d)” da CONFIRMAÇÃO DE FORNECIMENTO, os quais serão eventualmente acrescidos no momento do faturamento: 

 

𝑃𝑇 = [●] 

 

1.2.  A PARCELA DE MOLÉCULA (PM) do PREÇO DO GÁS para os volumes retirados até o limite da QUANTIDADE DIÁRIA CONTRATADA 

(QDC), expresso em R$/m³, será calculado conforme abaixo: 

 

𝑃𝑀 = ([𝑥%]𝑥 [𝐼𝑛𝑑𝑒𝑥𝑎𝑑𝑜𝑟𝑚−1]𝑥 𝑇𝐶𝑚−1)  ÷ 26,8081, onde: 

 

PM É a PARCELA DE MOLÉCULA, em R$/m³ com ARREDONDAMENTO na quarta casa decimal. 

[Indexador]m-1 
É a média das cotações diárias do [Indexador] publicadas no [●] referente ao(s) mês(es) [●], com 

ARREDONDAMENTO na quarta casa decimal, expresso em [●], sendo "m" o mês de fornecimento aplicável. 
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TC m-1 

É a média das taxas diárias de câmbio comercial de venda [do dólar norte-americano divulgadas no SGS-

Sistema Gerenciador de Séries Temporais do Banco Central do Brasil, série código 001], com quatro casas 

decimais, relativas ao(s) mês(es) [●], sendo "m" o mês de fornecimento aplicável. 

 

 

 

2. CONDIÇÕES DE ENTREGA DO GÁS  

 

 

 

TRANSPORTADORA 
QUANTIDADE 

DIÁRIA 

DISPONÍVEL 

PRESSÃO 

MÍNIMA 

(kgf/cm2g) 

PRESSÃO 

MÁXIMA 

(kgf/cm2g) 

PRESSÃO LIMITE 

(kgf/cm2g) 

VAZÃO 

MÍNIMA (mil 

m3/dia) 

VAZÃO 

INSTANTÂNEA 

MÍNIMA (mil 

m3/h) 

VAZÃO 

MÁXIMA (mil 

m3/dia) 

PONTO DE 

ENTREGA  

[●] 

[●] [●] [●] [●] [●] [●] [●] [●] 

PONTO 

ENTREGA  

[●] 

[●] [●] [●] [●] [●] [●] [●] [●] 

 

3. OBSERVAÇÕES: [Indicar eventual prazo específico que deva prevalecer sobre o prazo indicado no item 9 da Confirmação de 

Fornecimento. Caso não haja prazo específico, indicar “N/A”] 

 

 



   

 

APÊNDICE III – MODELO DE AVISO DE CONFIRMAÇÃO 

 

Nº [●] /202[●] 

 

 

Ref: CONFIRMAÇÃO DE FORNECIMENTO nº [●] / CCG-GN [●]/20[●] e AVISO DE SOLICITAÇÃO Nº [●]/20[●] e/ou AVISO DE DISPONIBILIDADE Nº 

[●]/20[●] 

 

1. PREÇO DO GÁS  

 

1.1. A PARCELA DE TRANSPORTE (PT) referente à contratação de capacidade de entrada e saída e eventuais interconexões pela 

VENDEDORA no SISTEMA DE TRANSPORTE no âmbito do(s) CONTRATO(S) DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE para atendimento desta 

TRANSAÇÃO é estimada no valor abaixo, sem prejuízo de outros custos decorrentes de penalidades e/ou indenizações nos termos do 

item 11.2 “d)” da CONFIRMAÇÃO DE FORNECIMENTO, os quais serão eventualmente acrescidos no momento do faturamento: 

 

𝑃𝑇 = [●] 

1.2.  A PARCELA DE MOLÉCULA (PM) do PREÇO DO GÁS para os volumes retirados até o limite da QUANTIDADE DIÁRIA CONTRATADA 

(QDC), expresso em R$/m³, será calculado conforme abaixo: 

 

𝑃𝑀 = ([𝑥%]𝑥 [𝐼𝑛𝑑𝑒𝑥𝑎𝑑𝑜𝑟𝑚−1]𝑥 𝑇𝐶𝑚−1)  ÷ 26,8081, onde: 

 

PM É a PARCELA DE MOLÉCULA, em R$/m³ com ARREDONDAMENTO na quarta casa decimal. 

[Indexador]m-1 

É a média das cotações diárias do [Indexador] publicadas no [●] referente ao(s) mês(es) [●], com 

ARREDONDAMENTO na quarta casa decimal, expresso em [●], sendo "m" o mês de fornecimento aplicável. 

 

TC m-1 

É a média das taxas diárias de câmbio comercial de venda [do dólar norte-americano divulgadas no SGS-

Sistema Gerenciador de Séries Temporais do Banco Central do Brasil, série código 001], com quatro casas 

decimais, relativas ao(s) mês(es) [●], sendo "m" o mês de fornecimento aplicável 
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2. CONDIÇÕES DE ENTREGA DO GÁS: 

 

 

 

 

TRANSPORTADORA 
QUANTIDADE 

DIÁRIA 

CONFIRMADA 

PRESSÃO 

MÍNIMA 

(kgf/cm2g) 

PRESSÃO 

MÁXIMA 

(kgf/cm2g) 

PRESSÃO LIMITE 

(kgf/cm2g) 

VAZÃO 

MÍNIMA (mil 

m3/dia) 

VAZÃO 

INSTANTÂNEA 

MÍNIMA (mil 

m3/h) 

VAZÃO 

MÁXIMA (mil 

m3/dia) 

PONTO DE 

ENTREGA  

[●] 

[●] [●] [●] [●] [●] [●] [●] [●] 

PONTO 

ENTREGA  

[●] 

[●] [●] [●] [●] [●] [●] [●] [●] 
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APÊNDICE IV – MODELO DE LISTA DE REPRESENTANTES DA COMPRADORA1 

 

 

 

Ref:  CCG-GN [●]/20[●]  

CONFIRMAÇÃO DE FORNECIMENTO nº [●]  

AVISO DE SOLICITAÇÃO Nº [●]/20[●] / AVISO DE CONFIRMAÇÃO Nº [●]/20[●] 

 

1. A COMPRADORA informa, para todos os devidos fins da CONFIRMAÇÃO DE FORNECIMENTO e do AVISO DE CONFIRMAÇÃO acima referidos, 

os indivíduos listados abaixo poderão representá-la perante a VENDEDORA, sempre que comunicarem-se por meio dos respectivos e-

mails corporativos listados abaixo:  

 

Nome Posição E-mail 

   

   

   

  

 

 

_______________________ 

[Nome] 

[Cargo] 

[Data] 

                                                        
1 Deverá ser acompanhada do instrumento que comprove os poderes de representação do signatário. 
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APÊNDICE V – MODELO DE LISTA DE REPRESENTANTES DA VENDEDORA2 

 

 

Ref:  CCG-GN [●]/20[●]  

CONFIRMAÇÃO DE FORNECIMENTO nº [●]  

AVISO DE DISPONIBILIDADE Nº [●]/20[●] 

 

1. A VENDEDORA informa, para todos os devidos fins da CONFIRMAÇÃO DE FORNECIMENTO e do AVISO DE DISPONIBILIDADE acima referidos, 

os indivíduos listados abaixo poderão representá-la perante a COMPRADORA, sempre que comunicarem-se por meio dos respectivos 

e-mails corporativos listados abaixo:  

 

Nome Posição E-mail 

   

   

   

  

 

 

_______________________ 

[Nome] 

[Cargo] 

[Data] 

                                                        
2 Deverá ser acompanhada do instrumento que comprove os poderes de representação do signatário. 



   

 

ANEXO B 

PONTO(S) DE ENTREGA 

 

[NÃO APLICÁVEL – DEFINIDO NO APÊNDICE I, II E III] 
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ANEXO C 

GARANTIA DE PAGAMENTOS 

 

 

[NÃO APLICÁVEL] 

 

 




